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PAUTA: APROVAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO MUNICIPAL E DO PLANO DE AÇÃO AO INCENTIVO PARA A CONSTRUÇÃO DE CRAS- DELIBERAÇÃO DO CEAS/PR Nº 007/2026

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois e vinte e seis, às oito horas da manhã, na Secretaria Municipal de Assistência Social, situada à Rua Brasil, nº 023, centro, reuniu-se o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) em sessão extraordinária, com a Pauta: apresentação e aprovação do Termo de Adesão e do Plano de ação ao incentivo para a construção do CRAS-deliberação do CEAS/PR nº 007/2026. Ao iniciar a reunião, o presidente do Conselho cumprimentou a todos e passou a palavra para a Secretária Municipal de Assistência Social, Rosani Fappi que apresentou o Termo de Adesão Municipal e o Plano de ação ao incentivo para a construção de CRAS no município de Missal, explicando a todos os conselheiros que o município receberá R$ 1.200.000,00 para construir uma nova sede para o CRAS. Rosane falou da importância do CRAS na política municipal de Assistência Social e da necessidade de uma nova sede para a realização dos trabalhos no município de Missal. Em seguida, os documentos foram submetidos a apreciação do conselho e colocados em votação, sendo ambos aprovados por unanimidade. Após será elaborada a resolução formalizando a aprovação a qual será encaminhada para publicação no Diário Oficial do município de Missal. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, a ata após lida e aprovada, será assinada por todos os presentes.





